
COMISSÃO DE CIDADANIA E DIREITOS HUMANOS 

 
 
 

    SOBRE: a Emenda nº 01 e o Projeto de Lei nº 256/2010, de autoria do Edil 
José Francisco Martinez, que dispõe sobre a obrigatoriedade de 
afixação de cartazes nos postos das empresas de ônibus da 
Rodoviária de Sorocaba, bem como nos transportes, sobre a 
gratuidade de passagem e/ou desconto para idosos em viagens 
interestaduais. 

 
 
 
 
 
Pela aprovação. 

 
 

S/C.,  08 de julho de 2010. 
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